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Ofício Circular FENADSEF nº 022/2019. 

Brasília-DF, 03 de junho de 2019. 

 

 

Às 

Entidades Filiadas à FENADSEF  

 

Assunto: ACT CONAB 2019/2020. 

 

 

Na data de hoje, as entidades filiadas à FENADSEF receberam a convocatória para a 

realização no dia 15.06.19, da Plenária dos trabalhadores da CONAB para aprovarem a minuta 

de ACT 2019/2020 e elegerem a Comissão de Negociação da FENADSEF. 

Assim, faz-se necessário agilizar a convocação das Assembleias de base para conceder 

mandato à FENADSEF para negociar o ACT e eleger os delegados para a Plenária de 15.06.19. 

Relembramos os documentos para essas assembleias (todos enviados novamente em anexo): 

 Modelo de Edital de Convocação; 

 Modelo de Ata; 

 Modelo de Lista de presença; 

 Cópia do ACT 2017/2019 que é a base para a discussão; 

 Notícia publicada no TRT-10. 

Assim que realizada a Assembleia pedimos enviar cópia da ata autenticada à Fenadsef 

(posteriormente os sindicatos devem fazer o registro em cartório). 

Também pedimos aos companheiros e companheiras que divulguem amplamente entre 

os trabalhadores da CONAB a notícia publicada, hoje, no site do Tribunal Regional do Trabalho 

com o título “TRT-10 reconhece que a FENADSEF é a legítima representante dos empregados 

públicos da CONAB”. Segue, em anexo, uma captura de tela dessa página. A integra da matéria 

pode ser consultada em:  

https://www.trt10.jus.br/ascon/?pagina=showNoticia.php&ponteiro=52692 

Saudações Sindicais, 

 

 

Secretário Jurídico/Fenadsef    Secretário-Geral/Fenadsef 
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